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DECRETO Nº 1047-A, EM 5 DE SETEMBRO DE 1969

Declara luto oficial por três dias.

HUGO MAZZUCCA, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

DECRETA:


Art. 1º Fica declarado LUTO FICIAL por três dias, em virtude do falecimento do Ex-Prefeito da Capital de São Paulo, Brigadeiro JOSÉ VICENTE DE FARIA LIMA.
 
Art. 2º Todas as Repartições Públicas Municipais, deverão hastear a Bandeira Nacional a meio-pau, uma homenagem póstuma ao ilustre Homem Público de nossa Pátria.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos, em 5 de setembro de 1969.


HUGO MAZZUCCA 
Prefeito Municipal


Registrado na Divisão de Expediente e publicado na Portaria Municipal na mesma data.


CÉLIA AUGUSTA DE ARAÚJO
Chefe da Divisão de Expediente

	
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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